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Mensagem Nº 135/2025  ̶  GAG/CJ Brasília, 16 de julho de 2025.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal ​​​​​

  

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que, nos
termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei nº
1.449/2024, que Institui o Sistema Academia Distrital da Saúde e Envelhecimento Saudável da
Terceira Idade no Distrito Federal e dá outras providências , o qual se converteu na Lei nº 7.731, de
16 de julho de 2025, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO
 

A proposição tem por escopo instituir o Sistema Academia Distrital da Saúde e
Envelhecimento Saudável da Terceira Idade, com o objetivo de fomentar a prática de atividades físicas
pelos idosos e promover ações de conscientização e promoção da saúde no âmbito do Distrito Federal.

Apesar da louvável intenção do autor da proposta e a pertinência da temática abordada,
observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada, uma vez que opus veto
ao inciso III do art. 2º; ao art. 3º e ao art. 4º do Projeto de Lei nº 1.449/2024.

O veto incide, inicialmente, sobre o inciso III do art. 2º e o art. 3º, os quais tratam,
respectivamente, da realização de atividades físicas destinadas aos idosos, assistidas por profissionais
capacitados, e da instalação do Sistema em diferentes regiões administrativas do Distrito Federal. Ambos
os dispositivos impõem obrigações de natureza continuada ao Poder Executivo, com evidente impacto
financeiro, sem estarem acompanhados da estimativa de impacto orçamentário e financeiro exigida pelo
art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal (ADCT):

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto
orçamentário e financeiro.
 

Por fim, o art. 4º da proposta, ao prever que o Distrito Federal pode realizar parcerias com
entidades públicas e privadas para viabilizar as ações previstas, incorre em vício de iniciativa. Ainda que
de redação aparentemente autorizativa, a norma trata de matéria administrativa que se insere na
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos dos arts. 71, § 1º, inciso IV, e 100, inciso
IV, da Lei Orgânica do Distrito Federal. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDFT) já firmou o
entendimento de que normas que autorizam o Executivo a celebrar convênios ou firmar parcerias
representam ingerência indevida na esfera administrativa, configurando violação ao princípio da separação
dos Poderes. Destaca-se:
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“A Lei Distrital n.º 5.815/2017, de iniciativa parlamentar, ostenta vício formal
de iniciativa, ao autorizar o Distrito Federal a celebrar convênios acerca de
processos sob responsabilidade das Administrações Regionais de concessão
de Alvarás de Construção e Cartas de Habite-se, pois é competência privativa
do Chefe do Poder Executivo exercer a direção superior da administração
pública distrital (art. 100, inciso IV, e art. 71, §1º, IV, LODF)” (Acórdão
1085399, 20170020161362ADI, Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS,
CONSELHO ESPECIAL, data de julgamento: 13/3/2018, publicado no DJE:
3/4/2018. Pág.: 41/44).
 

Pela razão exposta, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº 1.449/2024,
especificamente quanto ao inciso III do art. 2º; ao art. 3º e ao art. 4º, e solicito aos Membros desta
Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração. ​​

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 16/07/2025, às 17:15, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 176263274 código CRC= AA7C1ABA.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.731, DE 16 DE JULHO DE 2025
(Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Institui o Sistema Academia Distrital da
Saúde e Envelhecimento Saudável da
Terceira Idade no Distrito Federal e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL , FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o Sistema Distrital denominado Academia Distrital da Saúde e Envelhecimento
Saudável da Terceira Idade, com a finalidade de incentivar a prática regular de atividade física e esportiva
pelos idosos no Distrito Federal.

Art. 2º O Sistema Academia Distrital da Saúde e Envelhecimento Saudável da Terceira Idade tem as
seguintes ações principais, sem exclusão de outras, pertinentes ao seu objetivo:

I – conscientização da importância da prática regular de exercícios físicos para os idosos, no sentido de
melhorar sua qualidade de vida e prevenir as doenças e agravos não transmissíveis;

II – elaboração e distribuição de material informativo sobre a importância da atividade física e esportiva na
terceira idade, como importante elemento de prevenção de enfermidades, de promoção da saúde física e
mental, além de elevação da autoestima, bem como sobre os locais destinados para a prática desportiva,
suas atividades e horários;

III – (VETADO)
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º (VETADO)
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 16 de julho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA
 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 16/07/2025, às 17:15, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 176263334 código CRC= A2A0F7FF.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 124/2025-GP

Brasília, 26 de junho de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.449, de 2024, de autoria
d o Deputado Chico Vigilante, que ”institui o Sistema Academia Distrital da Saúde e
Envelhecimento Saudável da Terceira Idade no Distrito Federal e dá outras
providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/06/2025, às 11:52, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2213480 Código CRC: FCE52918.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Institui o Sistema Academia Distrital da
Saúde e Envelhecimento Saudável da
Terceira Idade no Distrito Federal e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Fica instituído o Sistema Distrital denominado Academia Distrital da Saúde e
Envelhecimento Saudável da Terceira Idade, com a finalidade de incentivar a prática regular de
atividade física e esportiva pelos idosos no Distrito Federal.

Art. 2º O Sistema Academia Distrital da Saúde e Envelhecimento Saudável da Terceira Idade
tem as seguintes ações principais, sem exclusão de outras, pertinentes ao seu objetivo:

I – conscientização da importância da prática regular de exercícios físicos para os idosos, no
sentido de melhorar sua qualidade de vida e prevenir as doenças e agravos não transmissíveis;

II – elaboração e distribuição de material informativo sobre a importância da atividade física
e esportiva na terceira idade, como importante elemento de prevenção de enfermidades, de
promoção da saúde física e mental, além de elevação da autoestima, bem como sobre os locais
destinados para a prática desportiva, suas atividades e horários;

III – realização de atividades físicas destinadas aos idosos, devidamente assistidas por
profissionais capacitados para essa finalidade.

Art. 3º O Sistema Academia Distrital da Saúde e Envelhecimento Saudável da Terceira Idade
deve instalar-se em diferentes regiões administrativas do Distrito Federal, como forma de
democratizar o acesso aos idosos das mais diferentes localidades do Distrito Federal.

Art. 4º Com o intuito de viabilizar as ações e objetivos previstos nesta Lei, o Distrito Federal
pode realizar parcerias com outras entidades, órgãos públicos, e organizações da sociedade civil.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/06/2025, às 11:52, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2213485 Código CRC: 07D4ABAA.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃO - VETO PARCIAL AO PL 1449/2024

 

CONHECIMENTO EM PLENÁRIO: 05/08/2025

 

Brasília, 22 de julho de 2025

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DEMETRIUS KONTOYANIS - Matr. 22405     , Assessor(a)
Especial, em 05/08/2025, às 15:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2246269 Código CRC: C132A3A7.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPACHO 

A Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 212 e 213 do RI).
 

_______________________________________
MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141
Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141      ,
Secretário(a) Legislativo - Substituto(a)   , em 06/08/2025, às 15:49, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2265435 Código CRC: 3225AA20.
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